
 

 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 

Declaro, para fins de prova junto ao Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, em atendimento ao Item de nº 22 do (Anexo V) da Resolução 
T.C. Nº 189/2022, que na Câmara Municipal da Jurema não há demonstrativo 
de recolhimento das contribuições previdenciárias ao Regime Próprio de 
Previdência Social, por não haver servidores vinculados ao Regimes Próprio de 
Previdência Social (RPPS) no exercício de 2022. 
 
 
Jurema, 31 de dezembro de 2022. 
 
 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
JOSÉ HAROLDO BONFIM DE MORAIS 

PRESIDENTE 
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